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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001. 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da 
Constituição Federal, estabelece 

diretrizes gerais da política urbana 
e dá outras providências 

................................................................................... 

Art. 3o Compete à União, entre outras atribuições de 
interesse da política urbana: 

I – legislar sobre normas gerais de direito urbanístico; 

II – legislar sobre normas para a cooperação entre a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios em 
relação à política urbana, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional; 

III – promover, por iniciativa própria e em conjunto com 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, programas 
de construção de moradias e a melhoria das condições 
habitacionais e de saneamento básico; 

IV – instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, 
inclusive habitação, saneamento básico e transportes 
urbanos; 

V – elaborar e executar planos nacionais e regionais de 
ordenação do território e de desenvolvimento econômico e 
social. 

................................................................................... 

Art. 41. O plano diretor é obrigatório para cidades: 
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I – com mais de vinte mil habitantes; 

II – integrantes de regiões metropolitanas e 
aglomerações urbanas; 

III – onde o Poder Público municipal pretenda utilizar os 

instrumentos previstos no § 4o do art. 182 da Constituição 
Federal; 

IV – integrantes de áreas de especial interesse turístico; 

V – inseridas na área de influência de empreendimentos 
ou atividades com significativo impacto ambiental de 
âmbito regional ou nacional. 

§ 1o No caso da realização de empreendimentos ou 
atividades enquadrados no inciso V do caput, os recursos 

técnicos e financeiros para a elaboração do plano diretor 
estarão inseridos entre as medidas de compensação 
adotadas. 

§ 2o No caso de cidades com mais de quinhentos mil 
habitantes, deverá ser elaborado um plano de transporte 
urbano integrado, compatível com o plano diretor ou nele 
inserido. 

===================================== 

 

LEI No 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000. 

Estabelece normas gerais e 
critérios básicos para a promoção 
da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com 
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mobilidade reduzida, e dá outras 
providências 

................................................................................... 

Art. 3o O planejamento e a urbanização das vias públicas, 

dos parques e dos demais espaços de uso público deverão 
ser concebidos e executados de forma a torná-los 
acessíveis para as pessoas portadoras de deficiência ou 
com mobilidade reduzida 

 


